
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE —- MG GABINETEDO PREFEITO

POUSO ALEGRE, 10 DE NOVEMBRO DE 2022.

OFÍCIO GAPREF Nº 177/22

Senhor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, encaminho, para análise e votação
dos ilustres Vereadores, o Projeto de Lei nº 1.394/2022 que:

: Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir o imóvel que
É menciona para as novas instalações da frota de veículos

escolares e equipe organizacional do transporte escolar da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Município de
Pouso Alegre. 
Acompanham o referido Projeto de Lei, a justificativa com os

motivos de sua elaboração, a Estimativa de Impacto Orçamentário, a Declaração de Adequação
Orçamentária e Financeira e o Laudo de Avaliação.
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Contando com apoio dos ilustres Edis, solicito que o Projeto de
Lei seja votado favoravelmente, em única votas
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Excelentíssimo Senhor
Vereador Reverendo Dionísio
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG
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